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ANEXO I – ITENS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS
	ITEM
	CÓD.
	CATMAT
	 DESCRIÇÃO DO ITEM
	UNID.
	QTD.

	1
	63838
	5792
	AQUISIÇÃO DE CONTÊINER ADAPTADO, PARA USO COMO BASE DE APOIO E ESTRUTURA DE SUPORTE AOS MOTOBOYS DO MUNICÍPIO, COM LAUDO TÉCNICO, ART E ENTREGA POR CONTA DO FORNECEDOR. 
	Unid.
	1


ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA
1. INTRODUÇÃO GERAL

Constitui objetivo deste Termo de Referência o detalhamento do objeto a ser adquirido com a caracterização das especificações técnicas, a justificativa da demanda, deveres das partes, assim como estabelecer prazo, local de entrega, modo de fornecimento, a estimativa da despesa e demais informações que possam fornecer elementos básicos para iniciar a contratação de bens e serviços almejados pela Administração. 
2. UNIDADE REQUISITANTE
Secretaria Municipal de Planejamento e Mobilidade Urbana - SEPLAN
3. DEFINIÇÃO DO OBJETO
3.1 A presente demanda objetiva a contratação por meio de aquisição imediata.
3.2 Os quantitativos, as condições e exigências mínimas, constam no presente Termo de Referência.
3.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 11.059, de 26 de outubro de 2021.
3.4 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.5 Em caso de divergência entre a descrição dos itens e o descrito no CATMAT/CATSER, deve prevalecer a descrição detalhada dos itens neste Termo de Referência.
3.6 O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data da sua assinatura, podendo, mediante acordo entre as partes, ser prorrogado por até igual período.
4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

O crescimento dos serviços de motoboys nas cidades é parte de uma transformação maior nas economias urbanas, fortemente impulsionada pela expansão dos aplicativos digitais de entrega, pelo e-commerce e pela busca dos consumidores por comodidade e rapidez. Esse fenômeno tem vários aspectos — econômicos, sociais, tecnológicos e de trabalho.
4.1 A aquisição de contêiner como base para os motoboys do município é importante para assegurar melhores condições de permanência e organização, especialmente durante os períodos de espera por chamadas ou entregas, contribuindo para a dignidade no exercício da atividade profissional, bem como para melhoria das condições de trabalho desses prestadores de serviço. No entanto, a infraestrutura atual dos prédios do município não atende satisfatoriamente a essa necessidade, impactando diretamente a qualidade das condições de trabalho da categoria.
4.2 A aquisição do contêiner atende a uma necessidade real e urgente dos motoboys de Santa Cruz do Sul, oferecendo uma solução moderna e sustentável que se alinha aos objetivos de uma gestão de qualidade, capaz de responder com agilidade às demandas crescentes da comunidade e garantir um ambiente adequado destinado à permanência de curta duração dos entregadores.
4.3 A contratação está em conformidade com o plano anual de contratações, e foi prevista na elaboração do PCA para o ano de 2026, conforme detalhamento a seguir:
 • ID PCA no PNCP: 95440517000108-0-000001/2026
 • Data de publicação no PNCP: 09/12/2025
 • Id do item no PCA: 563
 • Classe/Grupo: 12560 - Aquisição de um contêiner adaptado para uso como base de apoio e estrutura de suporte aos motoboys.
4.4 Do estudo técnico preliminar: A aquisição foi planejada com base no levantamento realizado no Estudo Técnico Preliminar, que concluiu pela viabilidade da contratação.
5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
O presente Termo de Referência tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE UNIDADE MODULAR (CONTÊINER) ADAPTADA, PARA USO COMO BASE DE APOIO E ESTRUTURA DE SUPORTE AOS MOTOBOYS DO MUNICÍPIO, conforme especificações técnicas e quantitativos estabelecidos neste documento.
A presente contratação refere-se exclusivamente ao fornecimento da unidade, não contemplando a execução da infraestrutura necessária à sua instalação, tais como fundação, ligações elétricas externas, ligações hidráulicas e sanitárias, que serão executadas diretamente pelo Município.
A unidade deverá ser fornecida apta à instalação, com definição prévia dos pontos de conexão.
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. REQUISITOS DO OBJETO
 
A seguir serão descritos os detalhes do fornecimento e como será feita sua medição para fins de pagamento do mesmo.
6.2. REQUISITOS GERAIS DO OBJETO
Referência:
⮚ Unidade de Contêiner dry 40 pés HC; Medidas externas mínimas: 12,00 m de comprimento x 2,30 m de largura x 2,80 m de altura;
⮚ Contêiner usado, conforme padrão internacional de comercialização intermodal – Padrão Classe A;
⮚ Assoalho em compensado naval de 28mm, revitalizado, impermeabilizado com tinta epóxi cinza, com catalisador e rodapé em PVC na cor branca;
⮚ Aço corten de 2,5mm; 
⮚ Contêiner sem furos, com as estruturas da longarina e vigas bem conservadas;
Modificações:
⮚ Parte externa –- Contêiner lixado e com aplicação de antiferruginoso (paredes e teto), com pintura esmalte industrial na cor a definir (paredes e teto);
⮚ Parte externa – Pingadeira nas aberturas;
⮚ Parte interna – A unidade deverá possuir isolamento térmico compatível com o uso proposto, garantindo condições mínimas de conforto ambiental.
⮚ Parte interna – Revestimento em PVC na cor branca (forro);
⮚ Parte interna – Revestimento em MDF laminado na cor branca (paredes e divisórias);
Aberturas:
⮚ 01 Porta de abrir no mesmo material do contêiner de 0,90 x 2,10 m, com fechadura apropriada, com duas cópias de chave;
⮚ 02 Janelas em vidro temperado 4mm de 1,00 x 1,00 com perfil de alumínio preto ou branco (basculante) e com fechamento externo em chapa no mesmo material do contêiner, com fecho interno de segurança;
Banheiro:
⮚ Revestimento interno das paredes em material resistente à umidade, na cor branca;
⮚ Revestimento em cerâmico padrão casse A nas medidas de 0,67 x 0,67 (piso);
⮚ 01 Portas internas semi oca na cor branca de 0,70 x 2,10 (abrir para dentro);
⮚ 01 Janela em vidro 4mm de 0,50 x 0,50 (maxim-ar), com grade de ferro;
⮚ 01 Vaso com caixa acoplada na cor branca;
⮚ 01 Armário padrão na cor a definir;
Instalações: Hidro sanitária de água fria:
⮚ 03 Pontos de entrada e saída (vaso sanitário, pia e pia da cozinha);
Instalação elétrica monofásica com pontos.
⮚ 10 tomadas simples;
⮚ 01 tomada de força para o ar condicionado (Até 18 BTUS);
⮚ 01 ponto de espera para internet;
⮚ 02 interruptores;
⮚ 05 lâmpadas de LED embutida (QUENTE OU FRIA);
⮚ 01 quadro de disjuntores normatizado; 
Projetos:
⮚ Projeto de planta baixa humanizada, com descritivo das medidas do layout;
⮚ Planta de pontos elétricos e pontos hidráulicos;
As instalações elétrica, hidráulica e hidrossanitária deverão estar em conformidade com as normativas pertinentes, completamente instaladas, em pleno funcionamento, restando à contratante apenas fazer as ligações externas.
Todas as aberturas devem ser devidamente seladas com silicone para garantir uma vedação hermética ao redor das esquadrias, protegendo contra infiltrações de água e ar. Também devem ser reforçadas nas bordas para manter a integridade estrutural do contêiner. Além de revestimento com pintura esmalte industrial na cor a definir em todos os elementos.
Caixa CD com disjuntores para iluminação e tomadas conforme ABNT NBR 5410 e NR 10. Toda a fiação, eletrodutos e caixas de passagem instalados, fios, cabos e disjuntores dimensionados de acordo com as cargas.
A CONTRATADA deverá fornecer, previamente à execução das adaptações da unidade, croqui técnico contendo as dimensões internas, a localização dos pontos de iluminação, tomadas, vaso sanitário, pia do banheiro e pontos hidráulico e de esgoto da pia da cozinha, a fim de anuência da fiscalização, para só então dar prosseguimento aos serviços.
O fornecimento deverá ser acompanhado de laudo atestando as condições técnicas e ambientais relativo à ausência de riscos químicos, biológicos e físicos (especificamente para radiações), com a identificação da empresa e responsável técnico, acompanhado de ART/RRT. Esse laudo visa a conformidade com a Portaria n° 1.420, de 27 de agosto de 2024, em que O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO resolve:
Art. 2º Estabelecer, com relação ao uso ou reúso de contêiner originalmente utilizado para transporte de cargas em área de vivência, que: 
I - somente é permitido o uso de contêiner originalmente utilizado para transporte de cargas, em áreas de vivência ou de ocupação de trabalhadores, se este for acompanhado de laudo das condições técnicas e ambientais relativo à ausência de riscos químicos, biológicos e físicos (especificamente para radiações), com a identificação da empresa responsável pela adaptação;
A CONTRATADA deverá fornecer uma Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, após a entrega do contêiner finalizado.
A CONTRATADA deverá fornecer à fiscalização, em até 5 (cinco) dias após o recebimento da nota de empenho, previamente à entrega do bem, croqui técnico contendo dimensões, pontos de apoio, cargas e localização das conexões elétricas e hidrossanitárias, necessárias à correta execução da base e infraestrutura, que serão executadas pela Contratante, a fim de compatibilização.

6.3 NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS
Não se aplica.

6.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA
I – Para fins de habilitação, a empresa deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando que forneceu satisfatoriamente unidade(s) modular(es) (contêiner) adaptada(s). 
a) Os atestados apresentados deverão conter as seguintes informações: nome do contratado, do contratante, identificação, descrição e quantidades do objeto fornecido e local do fornecimento.

6.5 DA SUSTENTABILIDADE
A solução adotada apresenta potencial de sustentabilidade em razão da possibilidade de reutilização de estruturas metálicas e da redução de impactos construtivos no local de instalação.
Ressalta-se que o desempenho térmico e ambiental da unidade dependerá das soluções de isolamento adotadas, devendo atender às condições mínimas de conforto e salubridade.

6.6 DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta licitação.
6.7 DO PRAZO DE ENTREGA E GARANTIA

a) O prazo de entrega do produto será de 30 (trinta) dias a contar a partir do recebimento da ordem de compra (empenho), podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração e mediante justificativa.

b) O prazo de garantia do produto, contra vício(s), defeito(s) de fabricação, imperfeições, bem como desgastes anormais dos mesmos, suas partes e acessórios, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo.

b.1) A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).

c) Durante este prazo de garantia, a empresa deverá se responsabilizar pela Assistência Técnica e manutenção e por todos os custos referentes a mesma, sem ônus para o Município e com prazo de atendimento de, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas, e de solução de, no máximo, 72 (setenta e duas) horas, a contar da hora da comunicação.

c.1) A Assistência Técnica e manutenção deverá ser prestada pela própria empresa ou por representante autorizado indicado pela empresa vencedora.

c.2) Todas as despesas decorrentes da Assistência Técnica e manutenção da garantia são de responsabilidade da empresa vencedora.

d) Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito.
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
O objeto, após o envio da nota de empenho pelo Município, deverá ser entregue na Praça Hardy Elmiro Martin, na Rua Tiradentes, Bairro Centro, Santa Cruz do Sul – RS, ou em outro local da área central, a ser definido pelo Município, em dia útil, no horário de expediente.
A entrega deverá ser previamente agendada com a fiscalização, a fim de que o município possa providenciar o descarregamento e instalação do contêiner.
O objeto deverá ser entregue livre de despesas pertinentes a frete e carga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
O recebimento do objeto será feita por Servidor ou Comissão designado pela Secretaria Requisitante, que fará o recebimento nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:
a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com o solicitado na licitação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades e consequente aceitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados após o recebimento provisório.
Caso verifique-se a não conformidade do objeto, a Contratada deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sendo que todas as despesas decorrentes da substituição serão por sua conta, sem ônus para o município. 
Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de cumprimento as normas da ABNT/NBR, INMETRO, ANVISA e de outras normas regulamentadoras, em vigor e aplicáveis ao objeto.
O Município será responsável pela execução da base de apoio e disponibilização das infraestruturas externas necessárias (energia elétrica, água e esgotamento sanitário), devendo estas estarem compatíveis com as especificações técnicas fornecidas pela contratada.
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
          9.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à execução do objeto contratado, no prazo e forma estabelecidos.
          9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia;
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de quinze dias, o objeto com avarias ou defeitos detectados no ato de entrega definitiva;
e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que possam impossibilitar o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
h) Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, bem como as cláusulas do Contrato a ser firmado;
i) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive as despesas de embarque e transporte aos donatários, de frete e seguro, e, eventuais perdas ou dano;
j) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento desta contratação;
k) Substituir o objeto recusado pela fiscalização, que o avaliará segundo as exigências contratuais e demais constantes do processo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento da notificação da Contratante, correndo por sua conta e risco as despesas totais decorrentes da devolução do objeto recusado e fornecimento do objeto em conformidade com o que foi contratado;
l) Fornecer garantia total do contêiner, inclusive contemplando defeitos de fabricação, os acessórios e equipamentos instalados pela empresa, com cobertura pelo período mínimo de 12 (doze) meses.
m) Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
n) Fornecer à fiscalização, em até 5 (cinco) dias após o recebimento da nota de empenho, previamente à entrega do bem, croqui técnico contendo dimensões, pontos de apoio, cargas e localização das conexões elétricas e hidrossanitárias, necessárias à correta execução da base e infraestrutura, que serão executadas pela Contratante, a fim de compatibilização.
         10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
a) O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias, após a expedição de Termo de Recebimento Definitivo pela Fiscalização, e cumpridas as condições estabelecidos pelo setor de pagamentos do município.
         11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, com adoção do critério de julgamento do menor preço.
         12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Conforme previsto em legislação, a estimativa do valor se deu a partir de cotação de mercado, com empresas que fornecem objetos semelhantes.
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO


Por este instrumento público, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça da Bandeira, s/nº, inscrito no CNPJ sob o nº 95.440.517/0001-08, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Mobilidade Urbana, representado pelo Prefeito Municipal, SÉRGIO IVAN MORAES, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa _______________________, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua ___________________________, Bairro _________________,  __________(cidade/estado)________, CEP: ______, Fone: (__) ________________, E-mail: ______________, inscrita no CNPJ sob nº _______________________, representada por quem a subscreve, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acertado o presente Contrato, em face do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2026, parte integrante do Processo Administrativo n° 108/CELIC/SEFAZ/2026, Licitacon nº 10.814, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR:
a) A CONTRATADA assume o compromisso de fornecer unidade modular (contêiner) adaptada, para uso como base de apoio e estrutura de suporte aos motoboys do Município, conforme segue:
ADEQUAR TABELA
b) O Termo de Referência/Projeto Básico com as especificações completas do produto consta no Anexo II do Edital de Pregão Eletrônico n° 082/2026, independentemente de transcrição.
c) A empresa deverá fornecer a quantidade solicitada pelo Município, não podendo portanto, estipular o fornecimento de quantidades mínimas ou máximas.
d) No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos referentes a despesas e obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, taxas, seguros, material de consumo, transporte e tudo o mais que for necessário à efetiva entrega do(s) material(is) contratado(s).
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO:
a) O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias, após a expedição de Termo de Recebimento Definitivo emitido pela fiscalização.
b) Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da Contratada, através do Banco ________, Agência n° ________, Conta n° ________, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
c) Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar junto ao(s) Núcleo(s) Administrativo(s) da Secretaria(s) requisitante(s), a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho.
d) Durante todo o transcorrer do contrato e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a CONTRATADA deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
d.1) Prova de regularidade fiscal (Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa)perante a Fazenda Federal, expedida conjuntamente pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados.
d.2) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF);
d.2.1) Para o caso de MEI – Micro Empreendedor Individual, que não possua inscrição junto ao FGTS, deverá ser apresentada declaração do mesmo com a indicação de que não possui funcionários, estando assim dispensado de tal inscrição. 
d.3) Prova de regularidade (Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa) com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
d.4) Prova de regularidade (Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa) para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa, dentro do seu período de validade;
d.5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
e) Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do CONTRATANTE, desde que entregue(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
f) Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
g) O Município, conforme o caso, reterá a importância correspondente a 11% (onze por cento) do valor total bruto (ou com as deduções da base de cálculo previstas na Lei) da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, que será recolhido ao INSS em nome da CONTRATADA, conforme dispõe a legislação pertinente a matéria.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS:
a) O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data da sua assinatura, podendo, mediante acordo entre as partes, ser prorrogado por até igual período.
b) O prazo de entrega do produto será de 30 (trinta) dias a contar a partir do recebimento da ordem de compra (empenho), contados a partir do recebimento da ordem de compra (nota de empenho).
b.1) O prazo de entrega poderá a critério da Administração e mediante solicitação fundamentada por parte da CONTRATADA, ser prorrogado por ate igual período.
c) O prazo de garantia, contra vício(s), defeito(s) de fabricação, imperfeições, bem como desgastes anormais dos mesmos, suas partes e acessórios, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo.
c.1) A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).
c.2) Durante este prazo de garantia, a empresa deverá se responsabilizar pela Assistência Técnica e manutenção e por todos os custos referentes a mesma, sem ônus para o Município e com prazo de atendimento de, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas, e de solução de, no máximo, 72 (setenta e duas) horas, a contar da hora da comunicação.
c.2.1) A Assistência Técnica e manutenção deverá ser prestada pela própria empresa ou por representante autorizado indicado pela CONTRATADA.
c.2.2) O problema deverá ser solucionado no local da instalação do equipamento, e dentro dos prazos dispostos nos itens acima, caso não seja possível, o equipamento poderá ser retirado do local, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias (este prazo poderá ser prorrogado conforme interesse da Administração), após este prazo, caso o problema ainda não tenha sido solucionado, a empresa deverá substituir o equipamento por outro de iguais características e em conformidade o descritivo constante na Cláusula Primeira do presente instrumento.
c.2.3) Todas as despesas decorrentes da Assistência Técnica e manutenção da garantia são de responsabilidade da CONTRATADA.
c.3) Incumbe à CONTRATADA o ônus da prova da origem do defeito.
CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
a) O(s) produto(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá(ão) ser entregue(s) na Praça Hardy Elmiro Martin, na Rua Tiradentes, Bairro Centro, Santa Cruz do Sul – RS, ou em outro local a ser definido pelo Município, em dia útil, no horário de expediente, com todas as despesas referentes ao frete e descarregamento por conta da CONTRATADA.
b) A entrega deverá ser previamente agendada com a fiscalização, a fim de que o município possa providenciar o descarregamento e instalação do contêiner.
c) A contratada deverá fornecer uma Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, após a entrega do contêiner finalizado.
d) O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a contratada arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
e) O recebimento dos produtos será feita por Servidor ou Comissão designada pela Secretaria Requisitante, que fará o recebimento nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:
e.1) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) mesmo(s) com o solicitado na licitação;
e.2) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades do(s) produto(s) e consequente aceitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados após o recebimento provisório.
f) A avaliação da qualidade do(s) produto(s) adquirido(s) poderá(ão) ser requisitada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul/RS, sempre que se julgar necessária, através de análise de amostra colhida, correndo às expensas da contratada as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade dos mesmos (conforme o caso).
g) Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sendo que todas as despesas decorrentes da substituição serão por sua conta, sem ônus para o município.
h) Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver).
h.1) Tais comprovações de conformidade poderão ser solicitadas por ocasião da entrega dos produtos, para os quais são aplicáveis.
i) Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta apresentada.
j) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos, às suas custas da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
k) Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de cumprimento as normas da ABNT/NBR, INMETRO, ANVISA e de outras normas regulamentadoras, em vigor e aplicáveis aos produtos.
l) O Município será responsável pela execução da base de apoio e disponibilização das infraestruturas externas necessárias (energia elétrica, água e esgotamento sanitário), devendo estas estarem compatíveis com as especificações técnicas fornecidas pela contratada.
m) A critério do Município, poderá(ão) ser exigido(s), por ocasião da entrega, cópia(s) da(s) nota(s) fiscal(ais) de compra dos produtos ou suprimentos, para fins de comprovação de aquisição dos mesmos de distribuidor(es) oficial(ais).
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação, constante no orçamento programa para 2026:
Verba da Secretaria Municipal de Planejamento e Mobilidade Urbana (Pedido nº 2026/7720):
Dotação: 2026/2657 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL
Programa de Trabalho: 05.01.04.121.0002.1731 – EXPANSÃO E APERFEIÇOAMENTO DAS AÇÕES DE PLANEJAMENTO E MOBILIDADE 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte de Recurso: 2755 – REC DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS – ADMINISTRAÇÃO DIRETA
Destinação: 0000321 – 2707 – RECURSO DE ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
Rubrica Item: 4.4.90.52.51.00.00.00 – PEÇAS NÃO INCORPORÁVEIS A IMÓVEIS
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a) O Contratante se obriga a efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
b) O CONTRATANTE indica como fiscal do contrato o(a) servidor(a) ______________________, Matrícula ___________________ e GRP __________.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) Serão de inteira e expressa responsabilidade da CONTRATADA os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
b) A CONTRATADA assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto do presente contrato, com perfeição e acuidade;
c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente;
d) A CONTRATADA terá liberdade na aplicação dos serviços que lhe forem solicitados, podendo, em relação a eles, tomar resoluções que julgar convenientes, dentro de seus conhecimentos profissionais e técnicos, porém sempre de acordo com as diretrizes da Administração Municipal.
e) Deverá, a CONTRATADA, manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação, como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram.
f) A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, por qualquer forma, as obrigações assumidas oriundas do contrato, nem subcontratar, salvo se prévia e expressamente autorizada pela Administração Pública.
g) A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento e/ou indenização.
h) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições inicialmente contratadas, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
i) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação exigidas na sua contratação.
j) A CONTRATADA deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
k) A CONTRATADA não poderá subcontratar, seja total ou parcialmente, para a execução do objeto contratado.
l) A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
CLÁUSULA OITAVA – DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
Este contrato reger-se-á conforme o Edital de Pregão Eletrônico nº 082/2026, integrante do Processo Administrativo nº 108/CELIC/SEFAZ/2026.
CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
a) Comete infração administrativa, nos termos da lei, a CONTRATADA que, com dolo ou culpa:
a.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar o(s) aditivo(s) ao contrato, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE;
a.2) quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material(ais) entregue(s) e/ou no(s) serviço(s) prestado(s);
a.3) quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material(ais) solicitado(s) e/ou prestação do(s) serviço(s) por culpa da CONTRATADA;
a.4) der causa à inexecução parcial do contrato;
a.5) der causa à inexecução total do contrato;
a.6) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
b) Com fulcro na Lei 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
b.1) advertência; 
b.2) multa; 
b.3) impedimento de licitar e contratar e 
b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
c) Na aplicação das sanções serão considerados: 
c.1) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
c.2) as peculiaridades do caso concreto; 
c.3) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
c.4) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
c.5) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
d) A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
d.1) Para as infrações previstas nos subitens “a.1” e “a.2”, a multa será de 5% do valor total do contrato.
d.2) Para a infração prevista no subitem “a.3” a multa será de 0,5% por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato, limitado ao prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
d.3) Para a infração prevista nos subitens “a.4” à “a.6”, a multa será de 10% do valor total do contrato.
e) As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
f) Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
g) A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos subitens “a.1” à “a.5”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
h) Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no subitem “a.6”, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens “a.1” à “a.5”que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
i) A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a CONTRATADA para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
j) Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
k) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
l) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
m) A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO POR APOSTILAMENTO
Considerando as disposições do artigo 136 c/c o 115 da Lei Federal 14.133/21, faculta-se a Administração os registros que não caracterizam alteração do contrato, podendo aqueles serem realizados por simples apostilamento, unilateralmente pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
a) Variação do valor contratual em razão do reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;
b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato;
c) Alterações na razão ou na denominação social do contratado;
d) Empenho de dotações orçamentárias;
e) Alteração/Inclusão de fiscal;
f) Alteração de índice de reajuste;
g) Outras situações análogas, sem alteração do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO:
Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto deste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES:
Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
a) Unilateralmente pela Administração:
a.1) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação;
a.2) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure.                                                                                                                                                                  
b) Por acordo entre as partes:
b.1) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b.2) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço; bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
b.3) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;
b.4) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou imprevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva do risco estabelecida no contrato.
c) Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia ensejarão a apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.
d) A formalização do termo aditivo é condição para a execução pelo contratado, das prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês.
e) Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.
f) Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO:
A extinção do contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta.
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração.
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
d) A extinção por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS:
Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal sob nº 14.133/2021, Código Civil e subsidiariamente pelo Código de Defesa do Consumidor, sem prejuízo de norma legal ou regulamentar pertinente.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO:
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz do Sul/RS para dirimir quaisquer dúvidas e/ou litígios que decorrerem do presente Termo de Contrato, que não puderem ser compostos por eventual composição administrativa e/ou conciliação, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ressalvadas as hipóteses legais, conforme as disposições do art. 92, §1º da Lei 14.133/2021.


E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Santa Cruz do Sul, __ de __________ de 2026.
SÉRGIO IVAN MORAES
Prefeito Municipal
EMPRESA
minuta aquisição conteiner
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3° APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 334/PGM/2023

O Procurador-Geral Adjunto do Municipio de Santa Cruz do Sul, Sr. CLAYSON
MORIMOTO, no uso das atribuigdes que lhe sdo conferidas pelo Decreto 10.919, de 27 de maio
de 2021, referente ao Contrato n° 334/PGM/2023, firmado em 29 de dezembro de 2023, entre o
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO SUL e o HOSPITAL ANA NERY SANTA CRUZ DO
de direito privado, inscrito no CNPJ sob n° 95.422.358/0001-19, estabelecido

4 rua Pereira da Cunha, n° 209, nesta cidade, inscrito no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de

SUL, pessoa jur

Satide — CNES sob o n° 2255936, doravante denominado CONTRATADO, decorrente do Processo

Administrativo n° 222/COMPRAS/2023, referente & prestaio de servigos para a geréncia e a

‘manutengio de moradias na modalidade Servigos Residencial Terapéuti

informa o que segue:

Baseado no principio da Autotutela, considerando que se trata de evidente erro material,

altera-se a Cléusula Primeira do 2° Termo Aditivo ao presente contrato. Diante disso, onde se lé:

“competéncia de Janeiro/2024”, leia-se: “competéncia de Janeiro/2025”
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1324 Santa Cruz do Sul, 09 de janeiro de 2025,
17/01/2025

CLAYSON MORIMOTO

Procurador-Geral Adjunto
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